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Estabelecimentos de ensino, escolas profissionais, esco-
las artísticas e jardins -de -infância legalmente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação.

13 — Mecenato p/sociedade de informação (contratos 
plurianuais) (n.º 2 do artigo 65.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais) — donativos concedidos no âmbito e às entidades 
mencionadas no código 12, quando atribuídos ao abrigo 
de contratos plurianuais que fixem objectos a atingir pelas 
entidades beneficiárias e os bens e serviços a atribuir pelos 
sujeitos passivos.

14 — Estado — mecenato científico [n.º 1 do artigo 8.º 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de 
Julho — Estatuto do Mecenato Científico] — donativos 
concedidos às entidades beneficiárias a que se refere o 
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato Científico e abaixo 
identificadas, que pertençam ao Estado, Regiões Autó-
nomas e autarquias locais, a associações de municípios 
e freguesias e a fundações em que o Estado, as Regiões 
Autónomas ou as autarquias locais participem no patri-
mónio inicial:

Fundações, associações e institutos;
Instituições de ensino superior, bibliotecas, mediatecas 

e centros de documentação;
Laboratórios do Estado, laboratórios associados, unida-

des de investigação e desenvolvimento, centros de trans-
ferência e centros tecnológicos;

Órgãos de comunicação social, quando se trate de me-
cenato para a divulgação científica;

Empresas nas quais se desenvolvam acções de demons-
tração a que se refere a alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Estatuto do Mecenato Científico.

15 — Estado — mecenato científico (contratos plu-
rianuais) [n.os 1 e 3 do artigo 8.º e alínea a) do n.º 1 do 
artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho — Estatuto do 
Mecenato Científico] — donativos concedidos às entidades 
mencionadas no código 14, quando atribuídos ao abrigo de 
contratos plurianuais que fixem objectivos a atingir pelas 
entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos de IRC ou de IRS.

16 — Mecenato científico [n.º 2 do artigo 8.º e alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de 
Julho — Estatuto do Mecenato Científico] — donativos 
concedidos às entidades beneficiárias a que se refere o 
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato Científico, identificadas 
no código 14, que sejam de natureza privada.

17 — Mecenato científico (contratos plurianuais) 
[n.os 1 e 3 do artigo 8.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da 
Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho — Estatuto do Mecenato 
Científico] — donativos concedidos às entidades benefi-
ciárias identificadas no código 14, de natureza privada, 
quando atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais que 
fixem objectivos a atingir pelas entidades beneficiárias 
e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos de IRC 
ou de IRS.

18 — Comemorações do centenário da República (ar-
tigo 80.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro) — do-
nativos concedidos à entidade incumbida legalmente de 
assegurar a preparação, organização e coordenação das 
comemorações do 1.º centenário da implantação da Re-
pública.

19 — Comemorações do centenário da República (con-
tratos plurianuais) (artigo 80.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 
de Dezembro) — donativos concedidos à entidade incum-

bida legalmente de assegurar a preparação, organização 
e coordenação das comemorações do 1.º centenário da 
implantação da República que sejam atribuídos ao abrigo 
de contratos plurianuais.

Campo 03 — Destina -se à indicação do valor anual do 
donativo, por código de identificação e por doador, cuja 
entrega se tenha realizado em dinheiro.

Os valores indicados devem corresponder aos valo-
res reais dos donativos, ignorando as eventuais majo-
rações.

Campo 04 — Destina -se à indicação do valor anual do 
donativo, por código de identificação e por doador, cuja 
entrega se tenha realizado em espécie.

De acordo com o n.º 11 do artigo 62.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, o valor dos donativos em espécie cor-
responde ao valor fiscal que os bens tiverem no exercício 
em que forem doados.

Assim:

i) No caso de bens do activo imobilizado, o valor 
do donativo corresponde ao custo de aquisição ou de 
produção deduzido das reintegrações efectivamente pra-
ticadas e aceites para efeitos fiscais, sem prejuízo do 
disposto na parte final da alínea a) do n.º 5 do artigo 29.
º do CIRC;

ii) No caso de bens com a natureza de existências, o 
valor do donativo corresponde ao custo de aquisição ou 
de produção eventualmente deduzido das provisões que 
devam ser constituídas de acordo com o respectivo regime 
fiscal;

iii) No âmbito do mecenato científico e no que respeita 
ao mecenato de recursos humanos, considera -se que o valor 
da cedência de um investigador ou especialista é o valor 
correspondente aos encargos despendidos pela entidade 
patronal com a sua remuneração, incluindo os suportados 
para regimes obrigatórios de segurança social, durante o 
período da respectiva cedência (códigos 14 a 17).

Observações. — Os donativos anónimos podem ser civilmente re-
cebidos, mas não serão fiscalmente considerados. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1475/2008
de 18 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça 
municipal de Corta Rabos de Cima (processo n.º 5126-
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-AFN), pelo período de seis anos, e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caçadores e Pescadores 
de São Cristóvão, com o número de identificação fiscal 
502126019 e sede na Rua da Escola, 2, 7050 -600 São 
Cristóvão.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de São Cristóvão, município de Montemor -o -Novo, com 
a área de 365 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 Portaria n.º 1476/2008
de 18 de Dezembro

Pela Portaria n.º 533/94, de 8 de Julho, alterada pela Por-
taria n.º 1029/98, de 15 de Dezembro, foi concessionada à 
ACCE — Associação de Caçadores da Carvoeira e Ericeira 
a zona de caça associativa de Carvoeira e Ericeira (processo 
n.º 1580 -AFN), situada no município de Mafra.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça foi requerida a concessão de 
uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores do Vale do Lizandro e Carvoeira;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 37.º e 40.º, 

na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal;

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa da Carvoeira e 
Ericeira (processo n.º 1580 -AFN), na parte respeitante aos 
prédios rústicos que, de acordo com o número seguinte vão 
ser integrados na zona de caça associativa da freguesia da 
Carvoeira de Mafra.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores do Vale do Lizandro e Carvoeira, com o número 
de identificação fiscal 508351634 e sede no Centro Associa-
tivo da Carvoeira — Estrada da Adega da Cruz, 2655 -030 
Carvoeira, a zona de caça associativa da freguesia da Car-
voeira de Mafra (processo n.º 5120 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Carvoeira, 
município de Mafra, com a área de 515 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 

e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado Ubach 
Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente. — Pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas. 




